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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
REF. VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06/2017

Acuso o recebimento do Veto Parcial à Proposição de Lei Complementar n° 06/2017 que 
“Institui o Plano de Carreiras, de Cargos, e Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dá 
outras providencias’', protocolizado nesta Casa Legislativa cm 27/12/2017.

Considerando o período de recesso e, a necessidade de convocação de Sessão Extraordinária 
cm razão da relevância da matéria tratada no presente veto, DETERMINO a distribuição de avulsos 
(por meio fisico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi, bem como 
encaminhar à Assessoria Jurídica, para no prazo de 10 (dez) dias úteis, emitir seu parecer, e às 
seguintes Comissões para análise c emissão de parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41,1);
2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 42 .1).

Piumhi, 27 de dezernbmde 2017.
b Z jdAntonio Fernando Gomes

Presidente da X̂úmura Municipal de Piumhi

Nos termos do § 5o do art. 170 do Regimento Interno c/c § 4o do art. 41 da Lei Orgânica Municipal 
esta Proposição sujeita-sc ao quórum de:

Maioria simples 
X  Maioria absoluta

2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação cm turno único, nos termos do inciso III, § 3o, do art. 144 c/c § 5o do art. 170 do 
Regimento Interno c § 4o do art. 41 da Lei Orgânica Municipal.

Avulsos distribuídos cm: JL /.vri 17- x à ,

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa
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DECLARO, para os devidos íins de direito, que tei 
pubírcado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
Data da riisponibilizaçâo: ,v? 'y t ' - . A ^

Data da publicação: :<* /. * 1


